
diário oficial Nº 34.965   47Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/117670.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, inclu-
ído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei 
nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, EUlalia iErEcE caMara MoUra, mat. 
5077826/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.934,87 (sete mil, novecentos e trinta e qua-
tro reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.053,54
246,42

1.149,98
1.839,97
2.644,96
  7.934,87 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2067 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1063689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Mar-
Garida Maria BorGES do aMaral, mat. 91154/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.051,65 (dois mil e cinquenta e um reais, e sessenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada (FG-4) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.215,50
66,78

  769,37
2.051,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.913 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/1009692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introdu-
zidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 69, inciso i, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii 
e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; 
art. 70, inciso V, alínea “c” e § 1º, redação original, da lei complementar 
nº 22/1994; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo 
único da lei complementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 

Soraia fErrEira fraNco, mat. nº 5459613/5, no cargo de delegado de 
Policia civil, classe c, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor de departamento de opera-

ções rodoviárias - daS-4 – 80%
 Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 15%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Subtotal
redutor EcE nº 76/2019

Total de Proventos

  4.529,87
3.250,97
4.529,87
  3.170,91
3.170,91
3.170,91
  679,48
3.623,89
452,99

10.631,92
  37.211,72
  1.749,50
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.065 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/794044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, PaUlo oliVio TEiXEira dE 
aQUiNo, mat. 108014/1, na função de Técnico de laboratório, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

1.093,95
  2.917,20 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794559
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.027 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/27779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, in-
cisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, SilVia NaSciMENTo da SilVa, mat. 
363758/2, na função de Psicólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.557,02 (sete mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.833,88
Total de Proventos 7.557,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.


